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,. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  
(Processo Administrativo n.° 2333 .03152 2..2eite..3)) 

1 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N;°  II9/2018 , 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAá3A. - 
REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n' 10.783.89810001-75, neste ate rppresentudo pelo Reitor Cícero 
Nicacin do Nascimento Lopes, nomeado pelo Decreto de 22 fie outubro de 2018, publicado no 
DOU em 23 de outubro de 2018, inscrito no CPF sob o n° 14,410.564-68. considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n" 14/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/1112018, processo 
administrativo n° 2338L001528.2018-00, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classifica0o por ela alcançada e na quatitidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei ir°  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n°7.892, de 23 
de janeiro de 2013, e em conformidade coro as disposições a segOir: 

1. 	DO OBJETO 
1 1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição de 

materiais de consumo e permanente para atendei  Unidades Administrativas da 
Reitoria, Campi do IFPB e demais participantes, conforme condições, oicantidades e 
exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos.;  ,. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto! a quantidade;  torneciedones) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as ode seguem: 

Fornecedor: SANTOS & DUARTE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA LT DA 

CNP,UMF 	11.355.397/0001-50 	 I Telefone: (44) 3041-4040/99732-1362 

Endereço: Rua Santos Dumont, 245 - Fundos - Zona 03 - Maringá-Paraná - CEP:87,050-100 -- E- • 

rnail: duarte.informatica@yahoo.com.br  

Representante Legal: ANTONIO MARCOS DRIGLA DOS SANTOS :  

RG n": 62353983 SESP/PP, 	 I CPF/MF n': 859.588.32.9-72 

item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Valor Unitário 
GRUPO I 

Total do Fornecedor: 

Valor Global 
R$ 21.245,000c 

R$ 21,245,0000 
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2.2.0 órgão gerencladon 

2 21. UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA - REITORIA. 

3. ORGÃ 0(S) PARTICIPANTE(S) 

4. VALIDADE DA ATA 

	

4.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 
assinatura, pelas partes, não podendo ser prorrogada. 

REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

5,1, 	A Administração realizará pesquisa de mercado 1periodcamente, em intervales 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos èrn decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato Cue eleve c custo cio objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociaçõles junto au(s) fornecedor(es). 

	

5.3. 	Quando a preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos pieçus aos valores praticados p lo mercado. 

	

5.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu pr ço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. 	A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

	

5.5. 	Quando o preço de mercado tornar-se superioril aos preços registrados e o 
fomecedor não puder cumprir o compromisso, o 'órgão geren ia dor poderá: 

liberar o fornecedor de compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem !aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motives e comprovanteS apresentados; e 

5,5.2. 	convocar es demais :Fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

O 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as muletas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

	

5.7. 	O registro do fornecedor será cancelado quando. 

5/.1. 	descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7,2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa ac2eltável: 

5.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito tOrne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e Orgão(s) participante(s). 
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O cancelamento de registros nas hipóteses-  ppr,,' cias nos krens 5.7,1. 572 e 
5.7.4 será tormalizcdo por despacho do órciao getienciader, assegurado o c_ontraddiSiio e a 
arrOa defesa. 

O cancelamento do registro de preços pode ri -,sorrer por rate superveniente, 
decorrente de caso 't-Orluile ou torça maio!, que prOrdique o cumprimento da ata, 
devidamente obnigrovados e justificados 

5,91 	por razáo de interesse pâtalico, ou 

5.92. 	a pedido do fornecedor, 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

	

5.1. 	As condies gerais do fornecimento, tais corno os prazos para entrega e 
reesebiroenre de objeto, as obrigarAes da Administração e do fornecedcp registrado, 
pdnaldados e demais condiOes do ajuslitr, eiroontran se definidos no Terno de 
ReforC•rida, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. vedado efetuar acréscimos nos quantitativo8 ti adus pesca ata de regnitri)de 
preços, inclusive 0 acréscimo de que Irala o§ 1°  do ad. 55 d Lei e(' 8.6156193. 

	

5,3. 	A ata de realiza -0kt da uüssác, pútiica do paigão, contcndci a tetrreáro dos 
que .aceitarem catar Os bens ou serviços com preços iguak; ao do iicitante 

vencedor dg certame„ -será anexaria e esta Ata de Ristrt te PreÇo$, Fio4 termos do an, 
11, §4° d0 EMirern ri, 7.892, de 2014. 

Para krne,ea eyakiade do pactuado, a presente Na foi lavrada em 2 (duas) vias de mal Wcr. 
que, depois de fida e achada em ordem. vai assinada pelas 	„s e encaminhada ci,Spia aos 
demais árgéos particOnte,s, 

doa() Per,sr 	, 30 de novernino de 201 8 

ANTONte lARGO*FRIGIA DOS SANTOS 

RG n°: 62363983 SESPIPN 

CPFVF 850.588.32Ë3-72 
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